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Pauta do dia 02 de junho de 2025, SESSÃO ORDINÁRIA


Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final;
PROJETO DE LEI N° 024/2025 - “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio de 2026-2029 e dá outras providências. ”
PROJETO DE LEI N° 025/2025 - “Altera a quantidade do cargo de Professor de Educação Infantil (0 a 3 anos) constante no artigo 1º da Lei Municipal nº. 1.460, de 13 de janeiro de 2025. ”
PROJETO DE LEI N° 026/2025 - “Altera a quantidade do cargo de Coordenador do Núcleo de Monitoria e Apoio Administrativo Escolar constante no artigo 13, § 1º da Lei Municipal nº. 1.361, de 20 de dezembro de 2022. ”
PROJETO DE LEI N° 027/2025 – “Autoriza o Executivo Municipal a disponibilizar vagas para crianças de zero a seis anos incompletos em escolas/unidades de educação infantil. ”
PROJETO DE LEI N° 028/2025 – “Altera o artigo 2º da Lei Municipal nº. 403, de 11 de janeiro de 2000. ”
[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI N° 029/2025 – “Ratifica instrumento aprovado pela Assembleia Geral do Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Serra Gaúcha CISGA, para fins de criar cargos no quadro administrativo, constantes no contrato de consórcio público e integrantes do quadro funcional e dá outras providências. ”

Câmara de Vereadores, aos 02 dias de junho de 2025.

Olimar Menegat
Vereador Presidente, em exercício
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